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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

AQUISIÇÃO DE MOBÍLIA PARA OS AMBIENTES: RECEPÇÃO GABINETE PREFEITO, ESPAÇO 

INTEGRADO (SALA SWEDER, SALA IDOSO, COZINHA), PREFEITURA (COZINHA, BW FEMININO, 

COPA, BALCÃO TRIBUTOS) 

 

Este documento destina-se a descrever a aquisição de mobília para os ambientes: Recepção Gabinete prefeito 

(LOTE 1), situada na Prefeitura Municipal na Rua Vinte de maio, bairro centro, Morro da Fumaça/SC, bem 

como para os ambientes do Espaço integrado (sala Sweder, Sala idoso, cozinha) (LOTE 2), no Espaço Integrado, 

situada na Rua Reinaldo Bortolon, Bairro Maccari, Morro da Fumaça/SC, e por fim os ambientes da prefeitura 

que contempla a cozinha, bw feminino, copa e balcão tributos (LOTE 3), localizada também na Prefeitura 

Municipal na Rua Vinte de Maio, bairro centro, Morro da Fumaça/SC, compreendendo os itens abaixo 

relacionado de forma a evidenciarem os problemas a serem resolvidos e a sua melhor solução, permitindo 

assim a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, conforme previsto no Art. 18, § 1º da Lei 

n° 14.133/2021. 

LOTE 1 

1. Descrição da necessidade de contratação (Art. 18, § 1º, I da Lei n° 14.133/2021) 

2. O projeto visa proporcionar melhor aproveitamento do espaço físico, padronização do mobiliário, 

organização visual, segurança e valorização da identidade institucional, garantindo um ambiente 

funcional, representativo e adequado às atividades administrativas e de recepção, atendendo ao interesse 

público e à melhoria da infraestrutura do Gabinete do Prefeito. 

 
 

Perspectiva do móvel Recepção Gabinete 

 

 

3. Estimativas das quantidades para a contratação (Art. 18, § 1º, IV da Lei n° 14.133/2021) 
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3.1. Listagem – Móveis sob medida 

 

Item Descrição Quantidade 

01 
MÓVEL EM MDF CARVALHO AVELÃ-DURATEX 253X277X58CM COM 
PRATELEIRAS E PORTAS DE GIRO COM PUXADOR FECHO E TOQUE. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO. 

01 UNID 

 

 

4. Estimativa do valor da contratação (Art. 18, § 1º, VI da Lei n° 14.133/2021) 

4.1. Conforme cotações de marcado realizadas e tabela de valores de referência constantes no termo de 

referência, o valor estimado da contratação é de R$ 7.250,00. 

 

LOTE 2 

 

5. Descrição da necessidade de contratação (Art. 18, § 1º, I da Lei n° 14.133/2021) 

5.1. A adequação dos ambientes de apoio justifica-se pela necessidade de proporcionar melhores 

condições de uso, segurança, organização e funcionalidade dos espaços, garantindo conforto aos 

usuários, apoio às atividades sociais e comunitárias e adequado atendimento às normas de 

acessibilidade, higiene e uso coletivo, assegurando a melhoria da infraestrutura e o atendimento aos 

usuários. 

 

SALA SWEDER: 

 
 

SALA IDOSO: 
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COZINHA: 
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5. Estimativas das quantidades para a contratação (Art. 18, § 1º, IV da Lei n° 14.133/2021) 

 

5.1 Listagem – Móveis sob medida 

Item Descrição Quantidade 

01 
SALA SWEDER:MÓVEL EM MDF CINZA COBALTO-ARAUCO 
250X65X225CM COM PORTAS DE CORRER. CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
NO PROJETO. 

01UNID 

02 
SALA IDOSO: MÓVEL EM MDF CINZA COBALTO COM PORTAS DE GIRO 
136X215X70CM. CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO. 

01UNID 

03 
SALA IDOSO: MÓVEL EM MDF CINZA COBALTO COM PORTAS DE CORRER 
420X215X105CM. CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO 

01UNID 

04 
SALA IDOSO: MÓVEL EM MDF CINZA COBALTO COM PORTAS DE GIRO 
110X215X70CM. CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO. 01UNID 

05 
COZINHA: PORTAS DE GIRO 37,5X74CM EM MDF CINZA COBALTO. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO. 02UNID 

06 
COZINHA: PORTAS DE GIRO 41,25X74CM EM MDF CINZA COBALTO. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO. 04UNID 

07 
COZINHA: PORTAS DE GIRO 49,33X74 CM EM MDF CINZA COBALTO. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO. 03 UNID 

08 
COZINHA: PORTAS DE GIRO 50,33X74 CM EM MDF CINZA COBALTO. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO. 03 UNID 

09 
COZINHA: PORTAS DE GIRO 40X74 CM EM MDF CINZA COBALTO. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO. 02 UNID 

10 
COZINHA: GAVETAS 43,5X18,5 CM EM MDF CINZA COBALTO. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO. 08 UNID 

11 
MÓVEL EM MDF CINZA COBALTO 150x70x90 CM COM PORTAS DE GIRO. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO. 03 UNID 

12 
MÓVEL EM MDF CINZA COBALTO 120X54X86 COM PORTAS DE GIRO E 
RODAPÉ EM GRANITO. CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO. 01 UNID 

13 
MÓVEL EM MDF CINZA COBALTO 120X50X82 COM PORTAS DE GIRO E 
RODAPÉ EM GRANITO. CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO. 01 UNID 
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6. Estimativa do valor da contratação (Art. 18, § 1º, VI da Lei n° 14.133/2021) 

6.1 Conforme cotações de marcado realizadas e tabela de valores de referência constantes no termo de 

referência, o valor estimado da contratação é de R$ 30.275,00 

 

 

LOTE 3 

6. Descrição da necessidade de contratação (Art. 18, § 1º, I da Lei n° 14.133/2021) 

6.1. A adequação dos ambientes de apoio justifica-se pela necessidade de proporcionar melhores 

condições de uso, segurança, organização e funcionalidade dos espaços, garantindo conforto aos usuários, 

apoio às atividades sociais e comunitárias e adequado atendimento às normas de acessibilidade, higiene e 

uso coletivo, assegurando a melhoria da infraestrutura e o atendimento aos usuários. 

 

 

BALCÃO TRIBUTOS 

 
 

COPA 
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BW FEMININO 

 

 
 

 

 

7. Estimativas das quantidades para a contratação (Art. 18, § 1º, IV da Lei n° 14.133/2021) 

 

7.1. Listagem – Móveis sob medida 

 

Item Descrição Quantidade 

01 
TRIBUTOS: MÓVEL EM MDF CARVALHO AVELÃ 277X100X35 CM. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO. 

01UNID 

02 
COPA: MÓVEL EM MDF BRANCO DIAMANTE 250X82X61CM. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO. 

01UNID 

03 
COPA: MÓVEL EM MDF BRANCO DIAMANTE 170X157X61CM. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO. 

01UNID 

04 
COPA: MESA EM MDF AZUL PROFUNDO 120X80 COM ESTRUTURA EM 
AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA E BANCOS RETRÁTEIS CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO. 

02UNID 

05 
BANHEIRO FEMININO: MÓVEL EM MDF BRANCO DIAMANTE 230X60X82 
CM COM PORTAS DE CORRER CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO 
PROJETO. 

01 UNID 

 

6. Estimativa do valor da contratação (Art. 18, § 1º, VI da Lei n° 14.133/2021) 

6.1 Conforme cotações de marcado realizadas e tabela de valores de referência constantes no termo de 

referência, o valor estimado da contratação é de R$ 14.450,00. 

 

 

7. Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual (Art. 18, § 1º, II da Lei n° 

14.133/2021) 

1.1. Com base em informações coletadas, a Secretaria do Sistema de Educação ainda não possui plano de 

contratações anual.  
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8. Requisitos da contratação (Art. 18, § 1º, III da Lei n° 14.133/2021) 

8.1 Levantamento da demanda de cada ambiente em conjunto com servidores da Secretaria do Sistema de 

educação, especialmente da Diretoria da Escola. 

8.2 Levantamento dos equipamentos que serão mantidos ou adquiridos para serem considerados nos 

dimensionamentos dos mobiliários. 

8.3 Com os levantamentos das demandas mencionadas, elencar todos os itens de mobiliários necessários para 

aquisição e elaborar especificações, projetos e detalhamentos que forem necessários, considerando a 

contratação de sua execução sob medida. 

8.4 Contratação de empresa(s) especializada(s) para fornecimento e montagem no local das mobílias 

especificadas, seguindo rigorosamente as especificações técnicas previstas em termo de referência e 

respectivos anexos, assim como as normas técnicas vigentes aplicáveis. 

8.5 A entrega da mobília completamente montada deverá limitar-se a 60 dias a partir da emissão da 

autorização de fornecimento, sendo que o tempo de montagem no local deve ser precedido de aviso prévio à 

fiscalização do contrato e ocorrer de forma célere. 

8.6 As especificações técnicas das mobílias devem contemplar critérios dimensionais, de qualidade, de 

resistência, de acabamento, de padronização e de documentação. 

 

9. Levantamento de mercado (Art. 18, § 1º, V da Lei n° 14.133/2021) 

9.1 Considerando a necessidade inquestionável de uma mobília específica para os ambientes especificados no 

LOTE 1, LOTE 2 e LOTE 3 verifica-se como solução possíveis a aquisição de móveis sob medida. 

9.2 É de conhecimento a diversidade de empresas que trabalham com móveis sob medida em MDF na AMREC 

e arredores, sendo que esta solução permite melhor aproveitamento dos espaços e a personalização das 

soluções adotadas. 

 

10. Descrição da solução como um todo (Art. 18, § 1º, VII da Lei n° 14.133/2021) 

10.1 A solução escolhida é de contratar empresa(s) especializada(s) para fornecimento e montagem de 

mobiliário específico para os ambientes da recepção gabinete prefeito (LOTE 1) Espaço integrado (LOTE 2), e 

Prefeitura (LOTE 3) conforme projetos e especificações técnicas constante em termo de referência, limitando-

se aos valores referenciais obtidos em pesquisa de mercado. 

 

11. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (Art. 18, § 1º, VIII da Lei n° 14.133/2021) 

11.1 Com relação ao parcelamento ou não da contratação, opta-se pela aquisição em lote único, uma vez que 

todos os itens a serem fornecidos compõem uma solução integrada. O fracionamento em itens distintos 

poderia comprometer a padronização, a compatibilidade e a funcionalidade do conjunto, além de não trazer 

ganhos significativos em termos de economia de escala ou competitividade. 

 

LOTE VALORES 

LOTE 1 R$ 7.250,00 

LOTE 2 R$ 31.026,00 

LOTE 3 R$ 14.450,00 

TOTAL R$ 52.726,00  
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12. Demonstrativo dos resultados pretendidos (Art. 18, § 1º, IX da Lei n° 14.133/2021) 

12.1 A contratação dos móveis sob medida tem por finalidade atender às necessidades funcionais e 

organizacionais da unidade escolar. Espera-se, com a aquisição, alcançar os seguintes resultados: 

 Melhoria da organização: otimização dos espaços destinados ao trabalho da equipe gestora e 

administrativa, com mobiliário adequado para armazenamento de documentos, equipamentos e 

materiais de uso contínuo. 

 Adequação ergonômica e funcional: disponibilização de móveis planejados de acordo com as 

dimensões dos ambientes e com a rotina de utilização, favorecendo conforto, praticidade e eficiência 

no desempenho das atividades. 

 Padronização dos ambientes escolares: garantia de uniformidade estética e de qualidade, conferindo 

identidade institucional e melhor aproveitamento do espaço físico. 

 Segurança e durabilidade: utilização de materiais de qualidade, resistentes ao uso diário, reduzindo 

custos de manutenção e reposição. 

 Valorização do ambiente escolar: criação de espaços mais organizados, confortáveis e funcionais, que 

contribuam para o desempenho das atividades pedagógicas e administrativas. 

 

13. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato (Art. 18, § 1º, 

X da Lei n° 14.133/2021) 

- Elaboração do termo de referência contendo todas as informações necessárias para definição do objeto, com 

as respectivas especificações técnicas; 

- Execução do processo licitatório, conforme Lei n° 14.333/2021 instruções técnicas municipais, análise e 

parecer da consultoria jurídica; 

- Designação de gestor do contrato e fiscal para a obra/serviço; 

- Dar as condições mínimas para que a fiscalização e a gestão do contrato possam executar suas funções com 

a devida precisão necessária. 

 

14. Contratações correlatas e/ou interdependentes (Art. 18, § 1º, XI da Lei n° 14.133/2021) 

Em pesquisa realizada no área de licitações do site www.morrodafumaca.atende.net, não verificou-se 

outras contratações que tenham relação com a pretendida. 

 

15. Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras (Art. 18, § 1º, XII da Lei 

n° 14.133/2021) 

Para a aquisição de mobiliários sob medida, não se verificam impactos ambientais diretos, pois a 

instalação no local é realizada conforme projeto e com módulos pré-montados, gerando desperdício e 

produção de resíduos desconsideráveis. Deverá ser prevista a utilização de MDF com certificação FSC® – Forest 

Stewardship Council® (Conselho de Manejo Florestal), que garante a produção com madeira de florestas 

manejadas seguindo rigorosos critérios sociais, ambientais e econômicos, e de outras fontes controladas. 

 

16. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação (Art. 18, § 1º, XIII da Lei n° 14.133/2021) 

Com base no exposto neste estudo técnico preliminar, conclui-se pela adequabilidade da contratação 

para MOBÍLIA PARA RECEPÇÃO GABINETE PREFEITO (LOTE 1), ESPAÇO INTEGRADO (LOTE 2) E MOBÍLIA DE 

http://www.morrodafumaca.atende.net/
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APOIO DA PREFEITURA (LOTE 3), considerando-se a sua prevalência sobre outras soluções levantadas, o 

atendimento aos requisitos descritos e aos resultados pretendidos.  

 

 

 

Morro da Fumaça, SC, 22 de abril de 2026. 

 

 

 

 

Maria Emilia Crocetta Redivo. 

Arquiteta e Urbanista CAU A1474441-3 
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